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AJJ/ZL  14iO se oOflh000 de roou?aO 
interposto sota fundamento le-
gal. 

VISTOS a RELATADOS ôotee autos em que Nair Porei'. 

ra interp e recurso da 6eole o preferida, polo Conselho Regional 

d.o Trabalho da Primeira Regi o que, confirmando a sentença. da 

Pr imeira Junta do Conciliação e Julgamento do Distrito Psd*ra] 

Julgou prooedents, em parte, sua reclamaç o contra a Tintui!ar1& 

Arao..tris Ltdas 

O Presidente do Conselho Regional do Trab al)  4& 

Primoira Regi. 0 recebeu o presente recurso como extzaordin ri 

4e ao&rdo com o disposto no art. 810 do Udigo do Processo Ci-

vil, combinado com o acto .768 da coneoltclaQao das Leis do Tz'a* 

balho. Esclarece que, na hipótese, o recurso cabível é o extra-

ordin rio a Cmara de Justiça do Trabalho, (art. 896, 5 l  a. 

Consolidação das Leia do Trabalho) e no de embargos ao P1'6 

prio Conselho Regional, como pretende o x'ecorronte. 

oaato modo, o recorrente, como interp u i.m recur-

so por outro, no pôde fundamentar devidamente o recurso extra 

ordinário.,, enquadrando-o nas ex1g nc1as do art. 896 da Consola 

d*ç o, porque no demonstrou ter ocorrido 41vorg no1a quanto 

a interpretaç o ca mesma norma jurídica, nem provou ter a de. 

oisao recorrida sido proferida com v1o1aq 0 de norma 3ur141oa. 

•  Isto p&eto, 

RJ8OLVE a Cmara de Justiça do Trabalho, por una-
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ntstidsde, no tomar conbeotment'ô do x'eoureo, por falta de funde m-

te legal. Cutae ex1i . 

Rio 'de Janeiro, 16 de novo bro do 19145. 
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